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PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS
ATRAVÉS DO CURRICULUM ESCOLAR
EDITAL Nº. 001/2022



CONVOCAÇÃO 00/2023


[bookmark: _Hlk85792579]“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO/NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS ATRAVÉS DO CURRICULUM ESCOLAR EDITAL Nº. 001/2022 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE - MT.



JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, prefeito municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e considerando o interesse público e a necessidade da Administração.

CONSIDERANDO resultado final do PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS ATRAVÉS DO CURRICULUM ESCOLAR EDITAL Nº. 001/2022 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE – MT,;

RESOLVE: 


Art. 1°. Convocar o candidato ao cargo elencado no Anexo I, obedecido à ordem de classificação, a comparecer no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, localizada na Rua Dr. Mario Correa, n. 452, Centro, no período das 07h00m às 11h00m, no prazo máximo de 10(dez) dias a partir desta publicação, para apresentar os documentos exigidos, e posteriormente ingressarem no programa de estágio.



Art. 2º. Para ingressar no estágio, o candidato deverá apresentar documentação no original ou fotocópia autenticada, que comprove:


- Cópia do RG e CPF
- Cópia do RG e CPF (responsável, caso seja menor)
- Atestado de Freqüência Escolar atual e original;
- Cópia do Comprovante de Endereço atual.
- Formulário de contratação direta (preenchido pelo municipio)



Obs: Caso o ESTUDANTE seja menor de idade, é necessário que compareça acompanhado pelo responsável legal para a retirada, explicação e assinatura do seu Termo de Compromisso de Estágio. 

O INGRESSO NO PROGRAMA DE ESTÁGIO SÓ SERÁ POSSIVEL CASO O CANDIDATO ESTEJA CURSANDO O NIVEL AO QUAL FOI APROVADO. 


Parágrafo único. É a partir do exercício que o estagiário fará jus à percepção da remuneração pelo desempenho das atribuições do cargo.



VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS DEZESSETE MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 








JACOB ANDRÉ BRINGSKEN
Prefeito Municipal






ANEXO I 

	ENSINO SUPERIOR

	LICENCIATURA EM PEDAGOGIA

	
	NOME DO CANDIDATO
	MÉDIA
	SITUAÇÃO

	01
	Ellen Daiane do Amparo
	9,5 pontos
	Classificado (a)

	02
	Adelaine Leite Rumão
	9,0 pontos
	Classificado (a)

	03
	Eliziane Surubi Silva 
	8,5 pontos
	Classificado (a)

	04
	Ana Claudia dos Santos Leite
	8,5 pontos
	Classificado (a)

	05
	Dayana Silva Santos
	8,5 pontos
	Classificado (a)



	Licenciatura em Ciências Biológicas

	
	NOME DO CANDIDATO
	MÉDIA
	SITUAÇÃO

	01
	Apolonia Firmina Séspede
	09 pontos
	Classificado (a)
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 13 de março de 2023. 
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